Programa Pró-infância 

Orçamento para 2007 

O Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação Infantil – Pró-Infância foi criado pela Resolução nº 6, de 24 de abril de 2007, como parte das ações do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) do Governo Federal. Tem por objetivo prestar assistência financeira suplementar a projetos de construção, ampliação, reforma, pequenos reparos e equipamentos para creches e pré-escolas públicas da educação infantil. Visa, ainda, promover a correção progressiva das disparidades de acesso e de garantia do padrão mínimo de qualidade de ensino, melhorar a infra-estrutura da rede física escolar de educação infantil e reestruturar e aparelhar a rede física escolar desse nível de ensino para ajustá-la às condições ideais de ensino e aprendizagem.
 
São beneficiados pelo programa o Distrito Federal e os municípios definidos como prioritários no Manual de Assistência Financeira do FNDE-2007. Para isso, devem encaminhar solicitação ao FNDE, sob a forma de plano de trabalho, com os projetos de infra-estrutura padrão das redes públicas escolares e de equipamento e mobiliário das unidades educacionais a serem beneficiadas. O plano deve observar os parâmetros básicos de infra-estrutura para instituições de educação infantil e, no caso de construção, concordar em adotar o projeto executivo disponibilizado pelo FNDE.
 
O orçamento do programa para 2007 é de R$ 200 milhões
 
A transferência de recursos objetivando a execução de projeto aprovado é efetuada por meio de celebração de convênio entre o FNDE e o município ou o Distrito Federal. Para isso, é indispensável que o município ou o Distrito Federal esteja com seus dados orçamentários relativos à educação atualizados no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope) do Ministério da Educação.
 
Os recursos são transferidos na quantidade de parcelas e nos prazos indicados no cronograma de desembolso do plano de trabalho. No entanto, a transferência será suspensa até a correção de eventuais impropriedades, como: 

- quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida – seja por meio da análise da prestação de contas, de fiscalização local realizada periodicamente pela entidade ou pelo FNDE, ou, ainda, pelo órgão competente do sistema de controle interno da administração pública;

- quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de administração pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio;

- quando for descumprida, pelo conveniente ou executor, as condições do plano de trabalho ou cláusula do convênio
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